
Qrefeitura totunicipaf [e SuI

Çone: 55 3282 -1 3282 -1267

Lavras do Sul, 03 de maio de 2022

Ofício no 15'l 12022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 04412022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Ex' e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa a correção do Projeto de tei 044t2022
Autoriza contratação em caráter emergenciat de 05 (cinco) Médicos para a
Secretaria Municipal de Saúde.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

stes

Prefeito.
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PrefeÉ*ura [Municipal de l-avras do $u!
Bstetdo do Rio Grarrde do Sui

Rua Cel. Nleza, 37:l - Centro - Cx. Postal n.o 05 Lavras do Sul

Fone: 55 282 -n2q - Irax : 55 282 -1267
E rnail: corn.br Cep: 97390- 000

PROJETÜ DE LEI N'04412022

Autoriza contrataçáo em caráter emerEencial de 05
(cinco) Médicos para a Secretaria lVunicipal de
Saúde.

Art. 1" Fica autorizada a contratação em caráter emergenoial de 05
(cinco) íVlédicos para atuarem na Secretaria ft/urnicipal de Saúde pelo período de 12

(cloze) meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de
ui'ilfi das partes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público
r"ealizado pr:r este município.

Art, 2o A contratação do servidor será no regime de 4A horas
semanais, com remuneração rnensal de R$"12.000,00 (doze mil reais), bem como
suas atribuiçÕes são constantes cjo ser-r anexo e do Regime Jurídico, artigos 2AT a
?10

Art. 3" O contrato cie que trata o artigci 1", será de natureza
Administrativa, ficarrdo assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
cl* Regime Juriciico.

Art. 4' As despesas ciecorrentes desta contratação, correrão por
conta da segirinte unidade orçamentária:

Prc'jeto Atividade 0731 lVanutenção Atenção Básica à saude
1ü.301 .0225 2 103.3.1.90 04 00.00.00.0ü.0040 Contratação por Tempo Determinado

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 03 de nraio 2422

restes
P ito lVlunicipal



Prefeitura Munüolnaa I de Lavras do Sul
EstaCo dc Rio Cirancie do Su1

Itua Cel. Mez'à,373 'Cerrtro - Cx. Postai n.o 05 - I-avras do Sr:"1

Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267
E=nrail: lavrA{úíar{apo.c-o_p.br Cep 97 390- OOO

Exposição de Motivos

Encaminhamos para apreciação o Proieto de Lei no 044 2A'22, que

Autoriza contratação em caráter emergencial de 05 (cinco) Médicos para a

Secretaria Municipai de Saúcle.

As contratações pretenclidas têm por ob.jetivo suprir a falta de Médicos

nos Postos de Saude do lVlunicípio.

Diante do exposto, submeto o Projeto de l.ei no 04412022 ao Poder

Legislativo para apreciação em Regime de [Jrgência, nos tennos do Regimento

Interno desta Casa legislativa

vlo stes

feito



FrefeiÉura MunãeE de Lavras do Sul
Estado cio lRio Gra-nde do Sul

Rua Cel. \4e2a,373 - Centro - C>r. Postal n.o 05 - Lavras do Sr-r1

Fone: 55 282 -1229 - Fa-x : 55 282 -1267
E_-mail: lej,I4srlrfarrapo.com.br Cep: 97 390- 000

Justificativa do pedido de tranritação em R.egime de Urgência

.lustifica-se o pedido de apreciação do Prnjeto de Lei no A4412022 ern Regime

rie lJrgencia, conforme disposto no ai'tigo 99, § 1o da Lei Orgânica Municipal, pela

etuai precariedade no atendimento médico nos Postos de Saúde do Município, o que

cÍeryianda a imediata abertura do Processo Seletivo,

Além disso, cabe destacar qLre a remuneração ofertada para as contratações
(R$ 12.000,00) foi estabelecida em patamar compatrvel ao valor pago pelos rlennais
lvlunicípios da região, o que proporcionará maiores chances de preenchinrento dessas
vagas eri't curto prazo até a realização de Concurso Público pâra preenchimento dos
cargos com a remuneração fixada no Projeto de Lei rf 02212ü22, em tranritação
i"iesle Casa Legislativa.



Srefeitura *l unicipa [ [e

fone: 55 3282 - 5 3282 -1267

Ofício n" 15412022 -GP Lavras do Sul, 05 de maio de 2022.
Assunto: Pedido de Inclusão
A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
1\/C

Seúor Presidente.

Vimos por meio, pedir inclusão do impacto financeiro no Projeto de Lei de
Lei no 4412022 que Autoriza contratação em caráter emergencial de 05 (cinco)
Médicos para a Secretaria Municipal de Saúde.
Cordialmente.

Prefeito.
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 -
Lavras do Su1

Fone: 55 3282 -1266 - Fax : 55 3282 -1267
E_mail: adm.lavrasdosul@gmail.com Cep: 97390- 000.

IMPACTO FINANCEIRO
05 MÉDICOS

CoNTRATO 4Oh - 12.OOO,0O
12 meses

2022 a partir de JUNHO|2022

VENCIMENTOS: 12.000,00 x 12 x 5 =
INSALUBRID. 20o/o =
13O SAúRIO=
rÉRIRS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) -
IPERGS (8,49o/o1 -

TOTAL:

R$ 720.000,00
R$ 144.000,00
R$ 60.000,00
R$ 108.000,00
R$ 15.600,00
R$ 237 .360,00
R 82.522,80

R$ 1.367 A82,8O

Lavras do Sul, 04 de maio de 2022 .

Josilene
Agente Adrn. Auxlllar

MatrÍcula 1617



05t05t22
2022

14 ANO 2022

DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPAL TO 05 1120HS

Motivação do impacto{informar o código da lêgênda abaixo)
ô Gastos previstos no exercício de 2022 a 2024.

FONTE 2022 2023 2024

40
OO4O- AÇOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE-ASPS
Legenda:

Motivação do impacto - Legenda
1 - Criaçáo, expanÇáo ou aperíeiçoamento de açáo governamental {LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC '1 O1 , art. 1 7)

3 - Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimenlo ou confissáo de dívida (LC 101, art. 29, s1o)

5 - Benêfícios da Seguridadê Social (LC 1A1, an. 24)

6 - Gastos com pessoal (LC '1 01 , art. 21 )

FONTE 2022 2023 2024
40 797.698,30 569.754,50

I A despesa não se enquadra no conceito de dspesa obrigatória de caráter contjnuâdona ou pesffil, sendo dispensados os mffinismos de compensação.

! Aumento pemanente de Receitas

tr
tr

Redução permanente de despesas

AprcveitÊmento da màrgem de qpansão das D,O.C.C

Saldo

2025

0,00 0.00 0,00
Medidas compensatóriâs 0,00 0.00 0,00

0,00

-

0,00
,ri.aii,a;:::rlii-:::7n,

Eqqç(as (ingressos)

0,00 0.00 0,00
0.00 0,00 0.00

.--.a---# 0,00
,,".,ri1,4i::i'lill::itiiliir.!,,.r,,,1)r:_ -:.i,,.r.,

0.00

0,00

0,00
f ail ilrllitlirl,rltll,r,.:li,ililr illl,rallrllliil!1! !. :!.1

Receitas (ingressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita

797.698,30 569.754.s0
0.00

ffi
s@Iggg:&á

797.698,30 . , 569.754,50

Receitas (ingresgos)
Despesas - pagas e compromissadas

ou 0.00 0,00

0,00 0.00 0,00
Saldo final

5aloo do exercroo antênor

0,00rc
r:ii.i.il.rrrrrrr.r ;,rr'r,, ,-:irr.]"r: , :. ;i;, i,, i r

Receilas (ingressos)

)espesas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0.00
l\,ledidas compensâtórias 000
Saldo final 0,00 0,00

Favoravé1, desde que haja compensaçáo.

\

2021

Despesas - pagas e compromissadas

ooa

Despesas - oeoes e comoromissadâs
Aumento de despesa ou renúncia de receita

aldo final oor

âldo do exercicio anterior
eceitas (inqressos)

-'didas compensatórias

lloo lrnal

edidas compensatórias



COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

! A ação está prevista no Plano Plurianual conform o seguinte prcgraro governarentâl:

Objetivo:
Açáo:

I A ação não encontra previsão em nenhum dos programês do Plano Plurianual.

Projeto de Lêi para inclusáo no PPA

. COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

!,4 ação estiá prevista nà LDO do dercício, conforme consta no anexo de Metas e Prioridadesl

Gârantir açóês de âtençáo básica à sâúde dâ populâção, atendêndo âtravés da sstÍatégia da
saúdê da

objetivo: Gârantir egôes dê atençáo bágica à gaúd8 dE populaÉo, átendôndo através da êstratégie da
sâúdê da

Açáo:
! A ação não encontrâ previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

! A despesa decorrente da execução da ação está prevista na Lej de Orçamento do qercício financeiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonle de recurso:

Saldo Atual:

B A despesa decorrente da qecução da ação não está prevista na LOA ou é insuficiente, sendo necessária a abertura de crédito adicional:

de Lei autorizalivo do crédilo adicional no:

,|

31.90.04 3.3.90.08.00 3.1.90.'t3.00 3.3,90.46.00.00

40 40 40 40

160.957.00 73.070.00 35.805,00 1 16.520,00

7.550.589,46R$

797.698,30Xü

7.550.589.46RS

R$

lmpacto do (s) mecenismo (s) de compênsação
Aumento das receitas fiscais e/ou redução das despesas íscais
Rêsultado primário com o impacto das açóes
Resultado nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecrdos

nominal a

IVIêta dê rêsultâdo primário prevista no ânêxo dê metas flscais

lmpacto da(s) âção (ões) sobrê âs despesas fiscais

das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

JéssiÉ Mâ



54.90% 55.0% 52.99o/o

o% 0% 0%

53% 54% s3%
0% 1Yo 0%

740.460,00 528,900,00 0,00

24.406.597,15 35.794.442,39 36.609. í 40,71
I 0

6sot 3at7e"l

Acréscimo nos gaslos

PESSOAL
2022 2023 2024

Poder

Podêr
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

) Receita Correntê Líquida RGF 12-2021

) Comprometimento atual de gastos com pêssoal

Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Execulivo
Poder Lêgislativo

Percentual projêtado em relaçáo à
Receita Corrente LíquiAa 1= 5 / 1).100

Poder
de comprometimento atual de gastos com pessoal

deveÉ adolar medidas para a eliminação do percenlual excêdentê Obs: A

2023 2024 2025

0% 0% 0%

0 0 0

0,00% 0,00% o,oo%

(1) Receita Corrente Líquida Previste
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1)'100
(4) Aumento da Dívida Consolidade Liquida
(5) Divida Consolidada Liquida com o eumênlo proposto.(= 2 + 4)

B) ENDIVIOAMENTO

(5) Percentual proietado da DCL, com o âumento pÍoposto, em relaçáo à
Recêita Corrente Líquida 1= 5 / 1f 100

PARECER SOBRE O LIIIITE OE ENDIVIDAMENTO

Parccer para r percentuel

Johnston Prestes

re{eRo MunictPat?



O Preíeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiçóes legais, em cumprimento às determinações da LC 101 / 2"000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa dê impacto, DECLARA existir recursos para a execuçáo da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal ê demâis leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluçóes do Senado Federal.

Município de LAVRAS OO SUL, 04 de maio de 2022.

Sávio Johnston Prestes -

Sávio Preste§
MuniciPai


